
Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Queimadas 

Gabinete do Prefeito 

Decreto nº0004/2022 
  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

Em, 1 de Fevereiro de 2022.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 0705, de 19  de  outubro  de  2021. 
 
 
 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 620.434,00 (Seiscentos e 
Vinte Mil e Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento 
vigente, como segue: 
 02.050 SECRETARIA DE FINANCAS 

 28 846 1003 0004 PAGAMENTO DE PRECATORIOS / SENTENCAS JUDICIAIS / 
IDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 3190.91 99 Sentenças Judiciais 

 
15001000 93.463,000000076 

93.463,00Total da Ação
93.463,00Total da Unidade Orçamentária

02.060 SECRETARIA DE EDUCACAO 
 12 365 1004 2012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 3191.13 99 Contribuições Patronais (19)(I) 

 
15401070 134.334,000000168 

134.334,00Total da Ação
12 361 1004 2015 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO -  FNDE 

 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 

15690000 411,000000230 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
15690000 3.791,000000232 

4.202,00Total da Ação
12 361 1004 2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 

 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

15401030 43.958,000000274 
43.958,00Total da Ação

12 122 1004 2021 OUTRAS DESPESAS COM EDUCACAO 
 3390.30 99 Material de Consumo 

 
15001000 52.690,000000295 

52.690,00Total da Ação
235.184,00Total da Unidade Orçamentária

02.070 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 10 301 1005 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE 
 3191.13 99 Contribuições Patronais (19)(I) 

 
15001002 98.394,000000332 

98.394,00Total da Ação
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10 301 1005 2023 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E SAÚDE 

BUCAL - ESF - SB 
 3191.13 99 Contribuições Patronais (19)(I) 

 
15001002 3.589,000000353 

3.589,00Total da Ação
10 301 1005 2025 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES COM OUTROS PROGRAMAS - SUS 

 3190.92 99 Despesas de Exercícios Anteriores 
 

16000000 1.161,000000389 
3390.30 99 Material de Consumo 

 
16000000 2.636,000000393 

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

16000000 75.520,000000397 
79.317,00Total da Ação

10 301 1005 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA - REC. 
PRÓPRIOS 
 3190.92 99 Despesas de Exercícios Anteriores 

 
15001000 15.384,000000406 

15.384,00Total da Ação
10 302 1007 2033 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ATEND.MOVEL DE URGÊNCIA  

- 
SAMU 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 

 
15001002 52.131,000000497 

52.131,00Total da Ação
10 302 1007 2036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA  RESIDENCIA TERAPEUTICA

 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 
 

16000000 67,000000537 
67,00Total da Ação

10 302 1007 2076 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLÍNICA 
 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
15001002 26.185,000000617 

26.185,00Total da Ação
275.067,00Total da Unidade Orçamentária

02.080 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL / FMAS 
 08 244 1016 2049 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  - Média Complexidade (CREAS, 
AEPETI,PAEFI, MSE) 
 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 

 
15001000 78,000000695 

78,00Total da Ação
08 244 1016 2051 MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO BOLSA FAMÍLIA/IGD/PBF 

 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 
 

15001000 9.137,000000721 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
15001000 660,000000735 

9.797,00Total da Ação
9.875,00Total da Unidade Orçamentária

02.120 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 04 122 1002 2070 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 

 
15001000 6.845,000000888 

6.845,00Total da Ação
6.845,00Total da Unidade Orçamentária

Total de Suplementações 620.434,00
Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste 
Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 
620.434,00 
(Seiscentos e Vinte Mil e Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais), como segue: 02.020 GABINETE DO PREFEITO 
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04 122 1002 2078 Manutenção das Atividades da Unidade Administrativa do Ligeiro 

 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 
 

15001000 30.000,000000040 
30.000,00Total da Ação
30.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.080 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL / FMAS 
 08 244 1016 1026 CONSTRUÇÃO DE EDIFI. /P/ATEND.AOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL 
 4490.51 99 Obras e Instalações 

 
15001000 100.000,000000621 

100.000,00Total da Ação
100.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.090 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 20 608 1009 2057  MANTER AS ATIVIDADES DO SEMEANDO A AGROECOLOGIA 
 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 

 
15001000 15.000,000000776 

15.000,00Total da Ação
15.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.100 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
 15 451 1011 1036 CONST. DE ABRIGOS EM TERMINAIS DE TRANSP.P/PASSAGEIROS 
 4490.51 99 Obras e Instalações 

 
15001000 22.731,000000796 

22.731,00Total da Ação
16 482 1011 1037 CONST. E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS 

 4490.51 99 Obras e Instalações 
 

15001000 50.000,000000797 
4490.51 99 Obras e Instalações 

 
17000000 100.000,000000798 

150.000,00Total da Ação
18 542 1011 1038 IMPLANTACAO DE USINA DE TRAT.DE RESI.SOLIDOS E 

RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA. 
 4490.51 99 Obras e Instalações 

 
15001000 152.703,000000800 

152.703,00Total da Ação
15 451 1011 1048 CONST. E REFORMA DE TERMINAL E PONTOS RODOVIARIOS 

 4490.51 99 Obras e Instalações 
 

17000000 150.000,000000811 
150.000,00Total da Ação
475.434,00Total da Unidade Orçamentária

Total de Anulações 620.434,00
0,00Total de Outras Fontes

Total Geral de Fontes 620.434,00

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

____________________________ 
JOSE CARLOS DE SOUSA REGO 

PREFEITO 
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